INDICAÇÃO Nº 
2009
, DE 2006

Considerando o Ofício n° 40/2006 APAE/MIR, da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Miracatu - APAE, solicitando a destinação de verbas para a construção de prédio próprio para a entidade; 

Considerando que a APAE de Miracatu fundada em 15/07/1989 e declarada de utilidade pública municipal e federal, atende, atualmente, cerca de 100 crianças, a partir de 0 ano de idade, através dos serviços de psicologia, fonoaudiologia, terapia ocupacional, fisioterapia, clínico geral, neurologia, psiquiatria, pediatria, entre outros profissionais da área pedagógica; 

Considerando que a construção de prédio próprio proporcionaria um atendimento com maior eficácia, alcançando a dignidade e o progresso material, social e intelectual de todos os seus membros, 

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as providências necessárias visando a destinação de recursos para a construção de prédio próprio para a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, do Município de  Miracatu.

Sala das Sessões, em
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